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APRESENTAÇÃO
A sociedade acende, em uma ordem social, onde as práticas do ser humano são 

repetidas e reiteradas, o que desperta a preocupação de um Direito que as regulem. 
Como menciona Gustavo Gabay Guerra (2000), a existência do Direito está pautada em 
“diversas acepções práticas e filosóficas, levado a cabo pela manifestação social e pela 
expressão da intencionalidade humana, irradiando uma gama de desdobramentos que o 
levam a interferir nos mais diversos planos cognoscíveis”. 

Foi com o escopo de pensar como o sistema jurídico brasileiro se efetiva com 
as relações entre os sujeitos, que a Atena Editora publica dois volumes da coletânea 
intitulada “Pensamento Jurídico e Relações Sociais” uma coleção composta por vinte e 
nove capítulos, divididos em dois volumes, que concentram pesquisadores especialistas, 
mestres e doutores de instituições localizadas de todas as áreas do Brasil, onde as 
discussões tematizam diversas áreas do saber jurídico.  

O compilado de artigos que compõem as obras, tem por intuito analisar as relações 
sociais de forma crítica e científica. A escolha em estudar esses movimentos dentro de um 
parâmetro de pesquisa, outorga a mais próxima veracidade dos fatos, criando mecanismo 
para solucionar litígios vindouros. Os volumes realizados em formato de e-book, trazem 
inovações nas pesquisas jurídicas e nas demais áreas do conhecimento. Temas diversos 
e interessantes são discutidos aqui com a proposta de fundamentar o conhecimento 
de acadêmicos, mestres, doutores e todos aqueles juristas que de alguma forma se 
interessam pela ciência jurídica e pela participação efetiva da sociedade nas pesquisas.  

Possuir um material acadêmico que reflita a evolução de diferentes áreas do direito 
e da coletividade, de forma temporal, com dados e resultados substanciais e concretos, 
torna-se muito relevante para o campo da pesquisa no Brasil. 

Nessa esteira, a obra “Pensamento Jurídico e Relações Sociais” apresenta 
fundamentações de resultados práticos obtidos pelos diversos professores, acadêmicos 
e pesquisadores que arduamente desenvolveram seus trabalhos que aqui serão 
apresentados de maneira concisa e didática. Sabemos o quão importante é a divulgação 
científica, por isso evidenciamos também a estrutura da Atena Editora capaz de oferecer 
uma plataforma consolidada e confiável para estes pesquisadores exporem e divulguem 
seus resultados. 

Douglas Santos Mezacasa
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RESUMO: Analisando a exasperada 
precariedade do sistema prisional nos últimos 
tempos – em vários quesitos –, este artigo 
versa sobre o respeito aos Direitos Humanos 
dentro dos presídios, abordando tanto o que 
há na teoria, quanto na prática. É imperioso 
trazer à baila esse tema, pois é uma questão 
jurídico-social de grande valia à sociedade e 
ao mundo jurídico. Logo, torna-se necessário 
rever a forma da aplicabilidade da lei e discutir 
acerca dos direitos das pessoas violados no 
cárcere. Para tanto, o método de procedimento 
foi o bibliográfico e utilizaram-se técnicas de 
pesquisa, livros e sites.

PALAVRAS-CHAVE: Direitos Humanos. 
Sistema Prisional. Violação de direitos. 

HUMAN RIGHTS IN BRAZIL’S PRISON 

SITUATION

ABSTRACT: Analyzing the exasperated 
precariousness of the prision system in recent 
times – on several ways –, this article is about 
respect to Human Rigths inside jails, approaching 
both theory and pratice. It’s important to bring 
up this theme, because it is a social legal issue 
of great value to society and the legal world. 
Therefore, it becomes necessary to review the 
way of aplicability of the law and discuss about 
the rights of people violated in prision. For that, 
the method of procedure was the bibliographic 
and research techniques, books and sites were 
also used.
KEYWORDS: Human Rigths. Prison System. 
Violation of rights.

1 |  INTRODUÇÃO

Desde os primórdios, a pessoa presa 
sempre foi vista como aquela que deveria 
sofrer em razão da prática ilícita, nem que 
para isso tivesse que ser abdicada dos seus 
direitos previstos em lei. 

http://lattes.cnpq.br/6576376155847280
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O sistema penitenciário contemporâneo vem passando por uma crítica situação em 
todo o seu contexto, desde a crise econômica até a crise humana que o afeta. O Poder 
Público, apoiado por uma parcela da sociedade, não demonstra um interesse significativo 
em melhorá-la ou modificá-la, visto que os presos não necessitam de tantos investimentos, 
e que merecem a ocasião como está. Implicando assim, na inobservância no cumprimento 
da legislação referente aos direitos dos presos. 

Vale ressaltar que essa é uma questão jurídico-social de grande valia para demonstrar 
a sociedade os graves problemas do sistema prisional, como o crônico e mais básico 
dentre eles está a superlotação, a qual se torna a raiz dos demais. Ainda, a ociosidade, 
que causa vários efeitos danosos à saúde física e mental dos condenados em razão 
das péssimas condições de higiene e saúde. E, como reflexo de tudo isso, têm-se a 
prisionalização, as facções criminosas, as torturas e a reincidência.

2 |  A DIGNIDADE DO PRESO E OS DIREITOS HUMANOS NO SISTEMA PRISIONAL

Direitos Humanos sempre foram e, ainda são, um tema muito debatido e valorizado 
pela população. Eles estão presentes na sociedade, aplicando-se a todas as pessoas, 
sem distinção, por meio de várias normas e leis que os protegem, buscando trazer mais 
segurança para os seres humanos.

Os Direitos Humanos dispostos na Declaração Universal de Direitos Humanos, 
publicada em 1948, são direcionados a todo e qualquer ser humano. Consigna-se em seu 
artigo 1° que “todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos. 
Dotados de razão e de consciência, devem agir uns para com os outros em espírito 
de fraternidade”. Ainda, o artigo 5º traz que “ninguém será submetido a tortura nem a 
tratamento desumano ou degradante”. (DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, 1948). Ocorre que quando se trata mais especificamente do sistema prisional, 
muitas vezes eles são atentados pelo próprio Estado e também por uma boa parte da 
população.

Têm-se ainda, os princípios fundamentais, os quais constituem a República 
Federativa do Brasil, onde se encontra a dignidade da pessoa humana, elencada no artigo 
1º, III, da Constituição Federal, “Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: [...] III - a dignidade da pessoa humana; 
[...]”. (BRASIL, 1988). O respeito, proteção e uma existência digna são considerados 
mínimos direitos que deveriam ser assegurados de forma plena a todos os cidadãos 
brasileiros onde quer que estejam, inclusive dentro dos presídios.

A dignidade da pessoa humana é a qualidade inerente a cada ser humano, que 
deve receber o mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, 
acompanhado a um complexo de direitos e deveres fundamentais, os quais devem lhe 
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assegurar as condições existenciais mínimas para uma vida saudável, garantindo que 
não ocorra nenhum tratamento de cunho degradante e/ou desumano. (SARLET, 2012).

Embora o princípio da dignidade da pessoa humana, em muitos países (como o Brasil), 
tenha sede constitucional, sendo, portanto, considerado um princípio expresso, em 
muitas situações ocorre a violação pelo próprio Estado. Assim, aquele que deveria ser o 
maior responsável pela sua observância, acaba se transformando em seu maior infrator. 
(GRECO, 2017, p. 67).

À vista disso, constata-se que o Estado muitas vezes desconhece a real situação 
das penitenciárias brasileiras, ou ainda, visa ocultar para o restante da população as 
mazelas e fragilidades do sistema, em razão de interesses econômicos, os quais, para 
eles, estão acima dos direitos fundamentais da pessoa humana, neste caso, o preso. 
(SANTIAGO, 2016). 

Especificando mais esses direitos, sua previsão para os presos no Brasil encontra-
se na Lei de Execução Penal (LEP), Lei Federal de nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 
que traz em seu conteúdo uma série de obrigações do Estado, bem como assistência, 
respeito, trabalho, avaliação, entre outras, em relação ao preso. A referida legislação 
dispõe de modo minucioso sobre como deve se desenvolver qualquer aprisionamento no 
Brasil, além das penas não privativas de liberdade. (CASTRO, 2016).

A finalidade das penitenciárias brasileiras, conforme o que está estabelecido na 
lei, seria a ressocialização e regeneração do preso, pois não adianta apenas castigar o 
indivíduo, é necessário dar a ele condições para que possa se reintegrar na sociedade 
de forma efetiva. Faz-se, então, com que tenha a capacidade de, por vontade própria e a 
partir do que lhe foi ensinado lá, não cometer outros crimes quando estiver em liberdade. 
(CASTRO, 2016). Como está expresso no artigo 1º da LEP, a “Execução penal tem por 
objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições 
para a harmônica integração social do condenado e do internado”. (BRASIL, 1984).

A ideologia da LEP é educativa, pois seu processo é destinado à aplicação da pena, 
concretizando os objetivos da execução penal com o seu desenvolvimento. A função 
ressocializadora, também onde a LEP possui embasamento, pode ser percebida ainda 
pela previsão de direitos dos presos. (CASTRO, 2016).

Art. 41 - Constituem direitos do preso:

I - alimentação suficiente e vestuário;

II - atribuição de trabalho e sua remuneração;

III - Previdência Social;

IV - constituição de pecúlio;

V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a recreação;
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VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas anteriores, 
desde que compatíveis com a execução da pena;

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa;

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;

IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;

X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias determinados;

XI - chamamento nominal;

XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da individualização da pena;

XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;

XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito;

XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da leitura e de 
outros meios de informação que não comprometam a moral e os bons costumes.

XVI – atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob pena da responsabilidade da 
autoridade judiciária competente. (Incluído pela Lei nº 10.713, de 2003)

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser suspensos ou 
restringidos mediante ato motivado do diretor do estabelecimento. (BRASIL, 1984).

Observa-se, desse modo, que “a ação que caracteriza o crime não retira do cidadão 
a condição de pessoa humana conferida pela legislação. Sua vida e sua dignidade 
ainda são preservadas legalmente”. (MARTINS, 2017, p. 74). Antes de serem presos, 
são pessoas humanas, e que merecem, como qualquer outra, o amparo de seus direitos 
constitucionais, onde quer que estejam.

3 |  A SUPERLOTAÇÃO CARCERÁRIA COMO GRANDE FATOR DA VIOLAÇÃO DOS 

DIREITOS HUMANOS

É notório que o sistema prisional brasileiro é um segmento que se encontra em total 
situação de vulnerabilidade, desprezo por uma parte da sociedade e descaso do Poder 
Público. Com isso, não se consegue efetivar o objetivo principal da pena, que seria, em 
sua essência, o caráter ressocializador, e não um simples instrumento de punição. 

O mais gritante problema das penitenciárias brasileiras é a grande quantidade de 
presos por cela, que na maioria das vezes, ultrapassa a capacidade estipulada. Isso 
ocorre, principalmente, pelo fato do sistema carcerário estar falido, não possuindo 
condições necessárias para atender esta grande demanda e por não receber a atenção 
necessária dos governantes. Essa atenção não seria somente em relação à construção 
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de novos presídios, mas a ação do Poder Público no que se refere aos investimentos para 
a sociedade como um todo, principalmente na edição de políticas públicas efetivas.

[...] De fato, como falar em respeito à integridade física e moral em prisões onde 
convivem pessoas sadias e doentes; onde o lixo e os dejetos humanos se acumulam 
a olhos vistos e as fossas abertas, nas ruas e galerias, exalam um odor insuportável; 
onde as celas individuais são desprovidas por vezes de instalações sanitárias; onde os 
alojamentos coletivos chegam a abrigar 30 ou 40 homens; onde permanecem sendo 
utilizadas, ao arrepio da Lei 7.210/84, as celas escuras, as de segurança, em que os 
presos são recolhidos por longos períodos, sem banho de sol, sem direito a visita; onde 
a alimentação e o tratamento médico e odontológico são muito precários e a violência 
sexual atinge níveis desassossegantes? Como falar, insistimos, em integridade física e 
moral em prisões onde a oferta de trabalho inexiste ou é absolutamente insuficiente; onde 
os presos são obrigados a assumirem a paternidade de crimes que não cometeram, por 
imposição dos mais fortes; onde um condenado cumpre a pena de outrem, por troca de 
prontuários; onde diretores determinam o recolhimento na mesma cela de desafetos, sob 
o falso pretexto de oferecer-lhes uma chance para tornarem-se amigos, numa atitude 
assumida de público e flagrantemente irresponsável e criminosa? (LEAL, 1998, apud., 
ALMEIDA, 2005).

Infelizmente, nos dias atuais, apesar do grande déficit de vagas, a solução não está 
na construção de novos presídios, pois não resolveria o problema, e sim só resultaria em 
mais apenados. “As prisões não diminuem a taxa de criminalidade: pode-se aumentá-
las, multiplicá-las ou transformá-las, a quantidade de crimes e de criminosos permanece 
estável, ou, ainda, pior, aumenta”. (FOUCAULT, 2014, p. 259).

Segundo Greco, os meios de comunicação divulgam corriqueiramente imagens de 
presos, em situação de vulnerabilidade e precariedade, principalmente pelo problema da 
superlotação carcerária. Seus direitos essenciais são retirados. Por exemplo, o de tomar 
banho, de alimentar-se, de dormir, de receber visitas muitas vezes, enfim, tudo o que 
deveria ser visto com normalidade em qualquer sistema prisional, em diversos deles no 
Brasil, parece ser considerado como regalia para a população que vê extra muros. (2017). 

Isso ocorre pois boa parte da população reforça essa situação em que se encontram 
os presídios, a sociedade entende que quem está lá precisa “pagar” pelo que fez não 
merecendo condições dignas de vida do ser humano. Essas condições subumanas vividas 
nos presídios fazem com que aumentem as tensões elevando a violência entre os presos, 
as tentativas de fuga e rebeliões.

As violações aos direitos humanos dos presos têm sido consequência do descaso dos 
governantes, legitimado pela sociedade, que vê no sofrimento do preso uma espécie 
de pena paralela. Ao ser sentenciado, o indivíduo passa à guarda do Estado, o qual 
tem o dever de zelar pelos demais direitos do apenado, não atingidos pela sentença. 
Lamentavelmente, não é essa a realidade (RANGEL, 2014).

Deve-se destacar que o cárcere não sana as deficiências que fizeram o indivíduo 
entrar no sistema, e sim, as aperfeiçoa, tornando isto um círculo vicioso. Sendo assim, 
percebe-se que o tempo passado em uma instituição penitenciária, ao invés de proporcionar 
uma ressocialização do indivíduo, proporciona raiva e desilusão, provocando cicatrizes 
profundas naqueles que passam pelo sistema penal. (CIFALI; AZEVEDO, 2016). Ainda, 
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causando de tal modo, novas patologias sociais, levando para a sociedade uma pessoa 
que não terá condições para acompanhar o tempo social, e que em razão disso, ficará 
propício a voltar ao mundo do crime. (LOPES JR, 2016).

Se não bastasse, um dos motivos que se torna o maior empecilho no papel 
ressocializador das penitenciárias é o fato de o preso ser inserido num novo contexto 
social, configurado a partir da sociedade paralela existente dentro dos estabelecimentos 
prisionais, o que acaba arraigando em sua personalidade a subcultura carcerária, e, por 
conseguinte, acarreta danos psicológicos e sociais irreparáveis a sua pessoa. (GRECO, 
2016).

Sendo assim, pode-se afirmar que o sistema penitenciário brasileiro não cumpre 
com a sua função, ele apenas aperfeiçoa o crime dentro das suas celas superlotadas, 
fazendo com que o círculo vicioso da reincidência seja muito mais presente no sistema. 
Ainda, o mínimo de salubridade, de dignidade que deveria existir dentro dos presídios 
não é respeitado. De tal modo, percebe-se que a realidade vem deflagrando uma enorme 
incongruência entre o direito positivado e a aplicabilidade prática.

4 |  CONCLUSÃO

 Observa-se que no Brasil, a prática ainda está muito distante da teoria, sendo 
extremamente visível no sistema carcerário. Se as leis que regem sobre o sistema fossem 
seguidas estritamente, a situação dos presídios atualmente seria bem diferente. 

No entanto, a realidade carcerária brasileira violenta a dignidade dos detentos os 
quais são possuidores de direitos trazidos pela legislação brasileira. Todavia não basta 
apenas tê-los escrito s, mas se faz necessária à efetivação destes na realidade do 
apenado, contribuindo para sua recuperação e sua reinserção no convívio social.

Além disso, é preciso conscientizar parte da população, a qual ainda tem um 
pensamento retrógrado, acerca da condição de ser humano do preso e da necessidade 
de garantia de seus direitos fundamentais. Uma vez que, não deve haver distorções 
na função do Estado, ele não deve apenas punir, mas deve também fornecer aparatos 
para que estas pessoas paguem por seus delitos e saiam da instituição penitenciária 
preparados para a sociedade “extra muros”, sem ocorrer a reincidência. 
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